
PORTARIA N.º: 109/DETRAN/ASJUR/2000. 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e, na 

conformidade do art. 2º da Resolução n.º 795, de 16 de maio de 

1995, do Contran e, ainda, considerando a Declaração de 

Eficiência no Desempenho n.º 002/00, do Instituto Brasileiro de 

Certificação, entidade devidamente credenciada pelo Inmetro – 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial; RESOLVE: HOMOLOGAR, com efeitos contados a 

partir de 01 de outubro de 2000, os Equipamentos Registradores 

de Avanço de Sinal, da operadora Fotosensores Tecnologia 

Eletrônica Ltda., com os seguintes números de identificação e 

respectivas localizações:  FS0265 – Av. Gov. Gustavo Richard/Av. 

Hercílio Luz; FS0266 – Av. Gov. Gustavo Richard/Av. Hercílio 

Luz;  FS0267 – Av. Paulo Fontes/Av. Hercílio Luz;  FS0268 – Av. 

Hercílio Luz/Av. Paulo Fontes;  FS0269 – Av. Mauro Ramos/Rua 

Anita Garibaldi; FS0270 – Av. Mauro Ramos/Rua Demétrio 

Ribeiro; FS0271 – Av. Mauro Ramos/Rua Demétrio Ribeiro;  

FS0272 – Av. Mauro Ramos/Rua Heitor Luz;  FS0273 – Rua 

Heitor Luz/Av. Mauro Ramos; FS0274 – Av. Mauro Ramos/Rua 

Bocaiúva; FS0275 – Rua Bocaiúva/Rua Altamiro Guimarães; 

FS0276 – Rua Santos Saraiva/Av. Gal. Eurico Gaspar Dutra;  

FS0277 – Av. Gal. Eurico Gaspar Dutra/Rua Santos Saraiva; 

FS0278 – Av. Beira Mar Norte/ Praça Sesq. da Polícia Militar; 

FS0279 – Av. Beira Mar Norte/Travessa Rufino José da Silva; 

FS0280 – Av. Beira Mar Norte/Travessa Rufino José da Silva; 

FS0281 – Av. Beira Mar Norte/Travessa Rufino José da Silva; 

FS0282 – Rua Almirante Lamego/Rua Des. Arno Hoeschel; 

FS0283 – Rua Des. Arno Hoeschel/Av. Beira Mar Norte; FS0284 – 

Av. Beira Mar Norte/Rua Des. Arno Hoeschel; FS0285 – Av. Beira 

Mar Norte/Rua Des. Arno Hoeschel; FS0286 – Av. Beira Mar 

Norte/Rua Des. Arno Hoeschel;  FS0287 – Av. Beira Mar 

Norte/Av. Prof. Othon Gama Deça; FS0288 – Av. Beira Mar 

Norte/Av. Prof. Othon Gama Deça; FS0289 – Av. Beira Mar 

Norte/Av. Prof. Othon Gama Deça; FS0290 – Av. Beira Mar 

Norte/Praça de Portugal; FS0291 – Av. Beira Mar Norte/Rua 

Alves de Brito; FS0292 – Av. Beira Mar Norte/Rua Alves de Brito;  

FS 0293 – Av. Beira Mar Norte/Rua Alves de Brito;  FS0294 – 

RUA Hoepcke/Av. Beira Mar Norte;  FS0295 – Av. Beira Mar 

Norte/ Rua Hoepcke;  FS0296 – Av. Paulo Fontes/Rua Antônio 

Pereira de Oliveira Neto; FS0297 – Av. Paulo Fontes/Rua Antônio 

Pereira de Oliveira Neto; FS0298 – Rua Antônio Pereira de 

Oliveira Neto/Av. Paulo Fontes;  FS0299 – Av. Beira Mar 

Norte/Praça Gov. Celso Ramos; FS0300 – Av. Beira Mar 

Norte/Praça Gov. Celso Ramos; FS0301 – Av. Hercílio Luz/Av. 



Paulo Fontes; FS0302 – Av. Mauro Ramos/Rua Anita Garibaldi; e 

FS0303 – Rua Gal. Eurico Gaspar Dutra/Rua Dr. Heitor Blum.   

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

Florianópolis, 10 de novembro de 2000. 

       

WANDERLEY REDONDO  

Delegado de Polícia 

Diretor-Geral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


